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Rubrica

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOSE

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS, com sede na Rua José Ibiapina Rocha, s/n,
Centro, Morrinhos/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o 23.717.622/0001-30, neste ato

representada pelo Sr. José Edson de Lira, CPF nº 015.166.283-57, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ

sediado(a) no(a)
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

inscrito no CPF no ..., tendo
àsem vista o que consta no Processo nº 00001.20260219/0001-66 e em observância

disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 005/26-DL-CMM, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO E DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO

DE MORRINHOS/CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM

SERVIÇOs

DESCRIÇÃO

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA PARA

REVISÃO E ATUALIZACÃO DO REGIMENTO INTERNO DO
LEGISLATIVO E

1

MORRINHOS/CE
DA LEI ORGANICА DO

PODER

MUNICIPIO DE

OTD UND V. UNIT V. TOTAL

1.0 Serviço

Os serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada consistem em um estudo técnico detalhado envolvendo o Regimento Interno da Câmara

Municipal e a Lei Orgânica do Município com o objetivo de revisar, atualizar e readequar essas normas.

Os serviços deverão incluir:

Revisão da Lei Orgânica municipal através de Emenda, obedecendo as alterações estabelecidas por Emendas Constitucionais, Constituição do

Estado do Ceará, Lei de Responsabilidade Fiscal, Estatuto das Cidades, Lei de Licitações e Contratos Públicos, Leis Ambientais, Lei de Improbidade
Administrativa e outras com reflexo direto no interesse local;

Revisão e atualização da Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara Municipal, consistente em análise da constitucionalidade e legalidade de
ambos e eventuais emendas;

Elaboração das minutas de Propostas de Emenda à Lel Orgânica e ao Regimento Interno, contendo as alterações suqeridas;

Explanação dos trabalhos, dúvidas e esclarecimentos junto aos vereadores, servidores e assessores, com o objetivo de identificar erros е
inconsistências de natureza lógica e/ou jurídica;
Realização de audiência públicas e reuniões com as comissões temáticas;

Elaborar relatório contemplando pontos de melhoria do Regimento Interno e da Lei Orgânica, com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto

de revisão, de forma a atender as demandas institucionais;

Elaborar e apresentar o Anteprojeto de Lei Orgânica junto à Câmara Municipal, em Sessão Solene, com a participação dos vereadores;

Elaborar e apresentar a Minuta completa do Regimento Interno atualizado, consolidando todas as modificações e novas proposições;

Garantir que os documentos (Lei Orgânica e Regimento Interno) contenham redação clara e técnica, facilitando a compreensão e aplicação das
normas;

Submeter as Minutas do Regimento Interno e Lei Orgânica a uma revisão jurídica criteriosa, a fim de evitar vícios e inconformidades que possam
gerar questionamentos futuros;

Validar a proposta com o corpo técnico-jurídico da Câmara e com os vereadores, promovendo debates para ajustar eventuais pontos de
divergências;

Prestar suporte técnico durante o período inicial de vigência do novo Regimento Interno e da Lei Orgânica, auxiliando na implementação das
novas normas e no esclarecimento de dúvidas;
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